DECRETO Nº 8643/2011
 
Declara bens móveis inservíveis para o uso da Administração Pública Municipal de Dois Vizinhos e determina a alienação mediante leilão.

José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Ficam declarados inservíveis para a Administração Pública Municipal de Dois Vizinhos, os seguintes bens:

	Item
	Descrição do Bem
	Qtde.

	1. 
	Cadeiras giratórias - (quebradas)
	29

	2. 
	Ventilador (quebrado)
	01

	3.  
	Impressora matricial (queimada)
	01

	4. 
	Impressoras (queimadas)
	20

	5. 
	Impressora matricial – queimada
	01

	6. 
	Retro projetores – (queimados)
	03

	7. 
	Impressora HP – (queimada)
	01

	8. 
	Impressora Lexmark – M 412 – (queimada)
	01

	9. 
	Impressora Lexmark 212 – (queimada)
	01

	10. 
	Aparelhos de DVD (queimados)
	03

	11. 
	Nobreak – (queimados)
	07

	12. 
	Cadeiras fixas – (quebradas)
	37

	13. 
	Compressor pequeno – (queimado)
	01

	14. 
	Bancadas de espera – (quebradas)
	06

	15. 
	Berços de madeira (quebrados)
	04

	16. 
	Aparelhos telefônicos (sem recuperação)
	02

	17. 
	Aparelho de parabólica (queimado)
	01

	18. 
	Armários de Madeira (quebrados/desmontados).
	14

	19. 
	Duas cadeira odontológica
	02

	20. 
	Uma autoclave stermax (sem recuperação)
	01

	21. 
	Dois aparelhos de vídeo cassete (queimados)
	02

	22. 
	Estufa para esterilização
	01

	23. 
	Mini aparelhos de som (sem recuperação)
	02

	24. 
	Destruidor de agulhas
	01

	25. 
	Poltronas individuais (quebradas)
	03

	26. 
	Refrigerador/geladeira sem recuperação
	04

	27. 
	Ventilador grande de pé - (queimado)
	01

	28. 
	Bicicleta ergométrica – (quebrada)
	01

	29. 
	Impressora Cânon – Queimada
	01

	30. 
	Guilhotina
	01

	31. 
	Scanner (queimado)
	01

	32. 
	Mesa de madeira redonda (quebrada)
	01

	33. 
	Estufa (quebrada) e (sem conserto)
	01

	34. 
	Cofres de aço (quebrados)
	02

	35. 
	Balcão baixo (quebrado)
	01

	36. 
	Máquina de datilografia – (quebrada)
	01

	37. 
	Teclados (quebrados)
	07

	38. 
	Monitores (sucatas)
	21

	39. 
	Aparelho telefônico – (quebrado)
	01

	40. 
	Estabilizadores (queimados)
	05

	41. 
	Notebook (quebrado)
	01

	42. 
	Parafusadeira (queimada)
	01

	43. 
	Switch (queimado)
	01

	44. 
	Calculadoras (sem recuperação)
	04

	45. 
	Balcão grande
	01

	46. 
	Máquina foto copiadora.
	01

	47. 
	Mesinha de madeira para impressora (desmontada)
	01

	48. 
	Monitores (queimados)
	05

	49. 
	CPU de computador - (queimado)
	30

	50. 
	Armário de madeira, com 03 portas - (quebrado).
	01

	51. 
	Balcão baixo, de madeira – (quebrado).
	01

	52. 
	Bebedouro elétrico – (queimado)
	01

	53. 
	Balcão de madeira – (quebrado)
	03

	54. 
	Armário suspenso de madeira, para CPU – (quebrado).
	03

	55. 
	Estantes de aço modulado (sem recuperação)
	03

	56. 
	Liquidificador (queimado)
	01

	57. 
	Aparelho de som (queimado)
	01

	58. 
	Aparelho de Vídeo cassete (quebrado e sem conserto)
	01

	59. 
	Armários (quebrados)
	02

	60. 
	Escrivaninhas (quebradas)
	20

	61. 
	Caixa de egre suporte para máquina foto copiadora (quebrada)
	01

	62. 
	Estantes de aço modulado (quebradas)
	04

	63. 
	Mesinha de centro – (quebrada)
	01

	64. 
	Condicionador de ar (quebrado).
	01

	65. 
	Cadeiras de estudantes (quebradas)
	07

	66. 
	Armário de aço com 04 portas sem recuperação
	01

	67. 
	Máquina de lavar roupa - queimada
	01

	68. 
	Cadeirinhas de bebê sem uso - (quebradas)
	01

	69. 
	Cadeira giratória de palhinha (quebrada)
	01

	70. 
	Cadeiras de palha (quebradas)
	05

	71. 
	Freezer (quebrado e queimado)
	01

	72. 
	Bebedouro elétrico (queimado e quebrado)
	01

	73. 
	Balcão de madeira, com portas e cuba inox – (quebrado).
	01

	74. 
	Banco de madeira (quebrado)
	01

	75. 
	Balcão/armário de madeira (quebrado)
	01

	76. 
	Relógio ponto (quebrado)
	01

	77. 
	Armário de madeira com vidro, para CPU – (quebrado).
	01

	78. 
	Arquivo de madeira (quebrado)
	01

	79. 
	Mesa com estrutura de aço e tampo de madeira – (quebrada)
	01

	80. 
	Bebedouro elétrico (queimado).
	01

	81. 
	Fogões industriais (sem conserto)
	04

	82. 
	Arquivo de aço (quebrado)
	01

	83. 
	Tosquiadeira
	01

	84. 
	Aparelho de som
	01

	85. 
	Fogões a gás (quebrado).
	02

	86. 
	Liquidificado (queimado)
	01

	87. 
	Máquinas fotográficas sem concerto
	02

	88. 
	Botijão para estocagem e conservação de sêmem sem concerto
	01

	89. 
	Aparelho televisor queimada
	01

	90. 
	Calculadora elétrica (quebrada)
	01

	91. 
	Cadeira de palha
	01

	92. 
	Máquina de fazer fralda (quebrada)
	01

	93. 
	Monitores (queimados)
	07

	94. 
	Aparelho de som (quebrado)
	01

	95. 
	Aparelho de fax (quebrado)
	01

	96. 
	Central de alarmes, com baterias, conexões e outros queimada.
	01

	97. 
	Aparelhos telefônicos (quebrado)
	03

	98. 
	Estabilizador (queimado)
	01

	99. 
	Microfone (quebrado)
	01

	100. 
	Teclados sem recuperação
	03

	101. 
	Papeleira de aço (quebrada)
	01

	102. 
	Holofotes (quebrado)s
	01

	103. 
	Placas, caixas de som e HD de computador queimadas
	47

	104. 
	Fichário de mesa (quebrado)
	01

	105. 
	Ventilador (queimado)
	01

	106. 
	Gabinetes de computador com placas queimadas
	04

	107. 
	Teclados danificados
	04

	108. 
	Grampeador grande (quebrado)
	04

	109. 
	Pedestais (quebrado)
	08

	110. 
	Máquinas Foto copiadoras (quebradas)
	02

	111. 
	Sucatas de condicionador de ar (sem concerto - queimado)
	02

	112. 
	Junções para escrivaninhas (quebradas)
	04

	113. 
	Estabilizador (queimado)
	01

	114. 
	Conexões e cabos elétricos e cabos de rede danificados
	01

	115. 
	Máquina para plastificar/selar, plástico - (quebrada).
	01

	116. 
	Mesa de centro (quebrada)
	01

	117. 
	Mesa de desenhista sem uso
	01

	118. 
	Prateleiras de aço (quebradas/desmontadas)
	09

	119. 
	Mesa com estrutura de aço e tampo de MDF (quebrada)
	01

	120. 
	Fogão a gás (sem conserto)
	01

	121. 
	Arquivos de aço (Sem recuperação)
	02

	122. 
	Mesas (quebradas)
	02

	123. 
	Pedestais de aço
	05

	124. 
	Armários de aço sem recuperação
	02

	125. 
	Cadeira giratória
	01

	126. 
	Cadeiras fixas
	06

	127. 
	Mesinhas auxiliares
	02

	128. 
	Armário Suspenso
	01

	129. 
	Aparelho de fax (quebrado)
	01

	130. 
	Fogareiro a gás
	01

	131. 
	Aparelho televisor (quebrado)
	01

	132. 
	Leitor e gravador de DVD portátil
	01

	133. 
	Cadeirinhas plásticas
	03

	134. 
	Mesinhas revestidas em fórmica.
	06

	135. 
	Cadeirinhas revestidas em fórmica
	15

	136. 
	Conjunto de sofá
	01

	137. 
	Aparelho televisor
	01

	138. 
	Máquinas de datilografia
	03

	139. 
	Mimeógrafo
	01

	140. 
	Armário de Madeira
	01

	141. 
	Cilindro para massas
	01

	142. 
	Freezer
	01

	143. 
	Aparelho de fax (queimado)
	01

	144. 
	Aparelhos telefônicos ((quebrado)s)
	09

	145. 
	Central telefônica (inservível câmara)
	01

	146. 
	Terminal inteligente (inservível câmara)
	01

	147. 
	Aparelho telefônico (inservível câmara)
	01

	148. 
	Câmara digital (inservível câmara)
	01

	149. 
	CPU (inservível câmara)
	01

	150. 
	Máquina tanquinho para lavar roupas (inservível câmara)
	01

	151. 
	CPU (inservível câmara)
	01

	152. 
	Picador de papel Uma CPU (inservível câmara)
	01

	153. 
	Modem ADSL Uma CPU (inservível câmara)
	01

	154. 
	Liquidificadores (queimados)
	02


Parágrafo único. Os bens acima descritos serão avaliados pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, nomeada pelo Decreto n.º 8619/2011, para fins de alienação.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e onze, 50º ano de emancipação. 

José Luiz Ramuski
Prefeito 
Registre-se  

Publique-se

Cumpra-se

João Maria Ferreira da Silva

Secretário de Administração e Finanças
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